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MINISTÉRIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO

Processo n"	 .37060.000528/2005-05

Recurso n°	 167.360 Voluntário

Acórdão n°	 2402-01.165 — 4° Câmara / 2" Turma Ordinária

Sessão de	 21 de setembro de 2010

Matéria	 REMUNERAÇÃO DE SEGURADOS.

Recorrente	 COOPERATIVA DE TRAB RUR E REF AOS DO C OESTE DO PR LTDA

Recorrida	 FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS

Período de apuração: 01/12/1994 a 31/12/2003

DECADÊNCIA.

O Supremo Tribunal Federal, através da Súmula Vinculante n° 08, declarou
inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei IV 8.212, de 24/07/91, devendo,
portanto, ser aplicadas as regras do Código Tributário Nacional,

JUROS DE MORA. TAXA SELIC. APLICAÇÃO À COBRANÇA DE
TRIBUTOS.

É cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos para com a União
decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil com base na taxa referencial do Sistema Especial
de Liquidação e Custódia (SELIC) para títulos federais.

RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO EM PARTE.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros do colegiado, I) Por unanimidade de votos: a) em
dar provimento parcial ao recurso, para, nas preliminares, excluir - devido à regra decadencial
expressa no I, Art. 173 do CTN as contribuições apuradas até a competência 11/1999,
anteriores a 12/1999, incluindo 13/1999, na forraa do voto do relator, b) no mérito, em negar
provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.



ARCELO OLIVEIRA
Residente e Relator

Participaram, do presente julgamento, os Conselheiros: Marcelo Oliveira, Rogério de Lellis
Pinto, Ana Maria Bandeira, Ronaldo de Lima Macedo, Lourenço Ferreira do Prado e Nereu
Miguel Ribeiro Domingues,
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Relatório

Trata-se de recurso voluntário apresentado contra Decisão da Delegacia da
Secretaria da Receita Previdenciária (DRP), Curitiba / PR, que julgou procedente o
lançamento, oriundo de descumprimento de obrigação tributária legal principal, fi, OOL

Segundo a fiscalização, de acordo com o Relatório Fiscal (RF), fls, 048.3 a
049.3, o lançamento refere-se a contribuições destinadas à Seguridade Social, incidentes sobre a
remuneração paga a segurados da empresa, referentes a contribuição do segurado, a
contribuição para o financiamento dos beneficias concedidos em razão do grau de incidência
de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho (SAT) e as
contribuições devidas aos Terceiros.

As contribuições exigidas no presente lançamento referem-se a contribuições
descontadas dos segurados empregados, arrecadadas pelo empregador mediante desconto
incidente sobre os respectivos salários de contribuição, e as contribuições incidentes sobre a
receita bruta oriunda da comercialização da produção rural devidas pelo produtores rurais
pessoas fisicas, descontadas nas notas fiscais de entrada dos produtos e não recolhidas aos
cofies da Seguridade Social.

Ainda segundo o RF, os valores da base de cálculo foram obtidos nas folhas
de pagamentos de segurados, Resumos de Folhas de Pagamento; Recibos de Férias; Rescisões
de Contrato de Trabalho; Recibos Individuais de Pagamento; Contratos Individuais de
Trabalho; Livros de Registro de Empregados; Relação Anual de Informações Sociais - R.A.I.S;
Guias de Recolhimento para Previdência Social autenticadas GRPS; Guias de Recolhimento
do FGTS e Informações à Previdência Social — GF1P; Retificação de Dados do Empregado
— RDE; e Retificação de Dados do Trabalhador — RDT, Recibos de Pagamentos a
Autônomos, Notas Fiscais de Entrada, Livros de Entrada, Saída e de Apuração do ICMS da
Matriz e Filiais e Livros Diário e Razão dos exercícios 1994 a 2003.

Os motivos que ensejaram o lançamento estão descritos no RF e nos demais
anexos que o configuram.

Em 14/10/2005 foi dada ciência à recorrente do lançamento, fis, 001.

Contra o lançamento, a recorrente apresentou impugnação, fls. 0630 a 0640,
acompanhada de anexos.

A Delegacia analisou o lançamento e a impugnação, julgando procedente o
lançamento, fls. 0669 a 0685.

Inconformada com a decisão, a recorrente apresentou recurso voluntário, fl
0688 a 0711, acompanhado de anexos, onde alega, em síntese, que:

1. A regra decadencial deve ser a determinada no CTN;

2. A utilização da Taxa SELIC é inconstitucional e ilegal;
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3. Solicita a continuidade nos procedimentos para parcelamento dos débitos
no Programa de Parcelamento Especial criado pela Lei n° 10.684 —
PAES (Refis II);

4, Nestes termos, pede e espera deferimento.

Posteriormente, os autos fbram enviados ao Conselho, para análise e decisão,
0874.

É o relatório,
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Voto

Conselheiro Marcelo Oliveira, Relator

Sendo tempestivo, CONHEÇO DO RECURSO e passo ao exame de seus
argumentos.

DA PRELIMINAR

Quanto ás preliminares, a recorrente alega que há exigências no lançamento
que são inconstitucionais.

Esclarecemos à recorrente que a apreciação de matéria constitucional em
tribunal administrativo exacerba sua competência originária, que é a de órgão revisor dos atos
praticados pela Administração, bem como invade competência atribuída especificamente ao
Poder Judiciário pela Constituição Federal.

No Capítulo III, do Título IV, da Constituição Federal, especificamente no
que trata do controle da constitucionalidade das normas, observa-se que o constituinte teve
especial cuidado ao definir quem poderia exercer o controle constitucional das normas
jurídicas. Decidiu que caberia exclusivamente ao Poder Judiciário exercê-la, especialmente ao
Supremo Tribunal Federal (STF).

Permitir que órgãos colegiados administrativos reconheçam a
constitucionalidade de normas jurídicas é infringir o disposto na própria Constituição Federal,
padecendo, portanto, a decisão que assim o fizer de vício de constitucionalidade, já que invadiu
competência exclusiva de outro Poder.

O professor Hugo de Brito Machado in "Mandado de Segurança em Matéria
Tributária", Ed. Revista dos Tribunais, páginas 302/30:3, assim concluiu:

"A conclusão mais consentânea com o sistema jurídico
brasileiro vigente, portanto, há de ser no sentido de que a
autoridade administrativa não pode deixar de aplicar uma lei
por considerá-la inconstitucional, ou mais exatamente, a de que
a autoridade administrativa não tem competência para decidir se
uma lei é, ou não é inconstitucional

Ademais, como da decisão administrativa não cabe recurso obrigatório ao
Poder Judiciário, em se permitindo a declaração de inconstitucionalidade de lei pelos órgãos
administrativos indicantes, as decisões que assim a proferissem não estariam sujeitas ao criv
do Supremo Tribunal Federal que é a quem compete, em grau de definitividade, a guarda d .
Constituição. Poder-se-ia, nestes casos, ter a absurda hipótese de o tribunal administrativ
declarar determinada norma inconstitucional e o Judiciário, em manifestação do seu órgã
máximo, pronunciar-se em sentido inverso.

Por essa razão é que através de seu Regimento Interno e Súmula o Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) se auto-impôs regra nesse sentido:



Portaria MF n° 256, de 22/06/2009 rfprikea o Regimento interno do Conselho Admin1strotikm

de Recursos Fiscais (C:413F) e dá outras providéocitn,»

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de
julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de
observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fiindamento de inconstitucionalidade. 

Parágrafb 1112iCO . O disposto no caput não se aplica aos
casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato
normativo:

1 - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão
plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou

11 - que fimdamente crédito tributário objeto de:

a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts.
18 e 19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002;

b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art.
43 da Lei Complementar . n° 73, de 1993; ou

c) parecer do Advogado-Geral da União aprovado pelo
Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei
Complementar n° 73, de 1993.

Súmula 02 do Segundo Conselho de Contribuintes, publicada
no DOU de 26/09/2007 (A ri. 73, Portaria Ministerial
256/2009):

"O Segundo Conselho de Contribuintes não é competente para
se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de legislação
fributá ria".

Portanto, não há razão no argumento.

Em outro ponto, ainda nas preliminares, devemos verificar a ocorrência, ou
não, da decadência.

O Supremo Tribunal Federal, conforme entendimento sumulado, Súmula
Vineulante de n " 8, no julgamento proferido em 12 de junho de 2008, reconheceu a
inconstitucionalidade do art. 45 da Lei o ( 1 8.212 de 1991, nestas palavras:

Súmula Vinculante n" 8"Stio inconstitucionais os parágrafo
único do artigo 5" do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da
Lei 8,212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito
tributário

Conforme previsto no art. 103-A da Constituição Federal, a Súmula de n
vincula toda a Administração Pública, devendo este Colegiada aplicá-la.

Ari 103-A. O Supremo 1-51bunal Federal poderá, de oficio ou
por provocação, mediante decisão de dois terços dos seus
membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional,
aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa
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oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do
Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas
esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua
revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei.

Uma vez não sendo mais possível a aplicação do art, 45 da Lei n ° 8.212, há
que serem observadas as regras previstas no CTN.

A decadência está arrolada como forma de extinção do crédito tributário no
inciso V do art, 156 do CTN e decorre da conjugação de dois fatores essenciais: o decurso de
certo lapso de tempo e a inércia do titular de um direito..

Esses fatores resultarão, para o sujeito que permaneceu inerte, na extinção de
seu direito material.

Da análise do caso concreto, verifica-se que o lançamento em tela refere-se a
período compreendido entre as competências 12/1994 a 12/2003 e foi efetuado em 10/2005,
data da intimação do sujeito passivo.

O Código Tributário Nacional (CTN) trata da decadência nos seguintes
artigos:

CTN:

Art.150 - O lançamento por homologação, que ocorre quanto
aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de
antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade
administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade,
tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo
obrigado, expressamente a homologa.

§ 4" - Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco
anos a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse
prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado,
considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto
o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou
simulação.

Art.173 - O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito
tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:

1 - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o
lançamento poderia ter sido efetuado;

II - da data eni que se tornar definitiva à decisão que houver
anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado.

Parágrafo Único - O direito a que se refere este artigo extingue-
se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado
da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito



tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer
medida preparatória indispensável ao lançamento.

Na interpretação dos artigos acima tem sido entendimento constante em
julgados do Superior Tribunal de Justiça (S11), que nos casos de lançamento em que o sujeito
passivo antecipa parte do pagamento da contribuição, aplica-se o prazo previsto no § 4 0 do art.
150 do CTN, ou seja, o prazo de cinco anos passa a contar da ocorrência do fato gerador, urna
vez que resta caracterizado o lançamento por homologação.

Se, no entanto, o sujeito passivo não efetuar pagamento algum, nada há a ser
homologado e, por conseqüência, aplica-se o disposto no art, 173 do C"IN, em que o prazo de
cinco anos passa a ser contado do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o
lançamento poderia ter sido efetuado.

Para corroborar o entendimento acima, colaciono alguns julgados no mesmo
sentido:

"TRIBUTÁRIO EXECUÇÃO FISCAL TRIBUTO SUJEITO A
LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO DECADENCIAL
DE CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TERMO INICIAL.
INTELIGÊNCIA DOS ARTS 173, 1, E 150, § 4", DO CTN.

I . O prazo decadencial para efetuar o lançamento do tributo é, em
regra, o do art. 173, L do CTN, segundo o qual 'o direito de a
Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após .5
(cinco) anos, contados I - do primeiro dia do exercício seguinte
àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado

2. Todavia, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação
—que, segundo o art 150 do CTN„ 'ocorre quanto aos tributos cuja
legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o
pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa' e
'opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando
conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado,
expressamente a homologa' —,há regra específica Relativamente a
eles, ocorrendo o pagamento antecipado por par-te do contribuinte,
o prazo decadencial para o lançamento de eventuais diferenças é de
cinco anos a contar do fato gerador, confOrme estabelece o § 4" do
art 150 do CTN, Precedentes jurisprudenciais.

3. No caso concreto, o débito é referente à contribuição
previdenciária, tributo sujeito a lançamento por homologação, e
não houve qualquer antecipação de pagamento. É aplicável,
portanto, conforme a orientação acima indicada, a regra do art.
173, 1, do CM:

4. Agravo regimental a que se dá parcial provimento.(AgRg nos
EREsp 216.758/SP, 1" Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascici, DJ
de 10 4.2006)

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. LANÇAMENTO
POR HOMOLOGAÇÃO. DECADÊNCIA. PRAZO QÜINQÜENAL.
MANDADO DE SEGURANÇA. MEDIDA LIMINAR-. SUSPENSÃO
DO PRAZO. IMPOSSIBILIDADE

1. Nas exações cujo lançamento se .firz por homologação, havendo
pagamento antecipado, conta-se o prazo decadencial a partir da
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ocorrência do fato gerador (ar! 150, 4", do CTN), que é de cinco
anos.

2. Somente quando não há pagamento antecipado, ou há prova de
fraude, dolo ou simulação é que se aplica o disposto no art. 173, I,
do (TN.

Omissis

4.. Embargos de divergência providos,"

(EREsp 572 603/PR, 1" Seção, Rel. Min. Castro Melro, RI de
5 9.2005)

No caso em tela, ainda que existissem alguns recolhimentos, trata-se de
situação em que se caracteriza a conduta dolosa da notificada que, embora legalmente
responsável, arrecadou e deixou de recolher contribuição de terceiros.

Assevere-se que o Poder Judiciário, inclusive o Egrégio Supremo Tribunal
Federal (STF), tem decidido que, ao contrário do crime de apropriação indébita comum, o
delito de apropriação indébita previdenciária não exige, para sua configuração o tinimos rem
sibi habendi.

Nesse sentido, trata-se de dolo genérico, que se caracteriza pela mera vontade
livre e consciente da prática da conduta de não recolher aos cofres públicos as contribuições
previdenciárias descontadas dos segurados, independentemente de qualquer outra intenção do
agente.

A fim de corroborar o entendimento acima, transcrevo a seguinte ementa:

'Ementa.' Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por
homologação, a . fixação do termo a quo do prazo decadencial
para a constituição do crédito deve considerar, em conjunto, os
arts 150, 4", e 173, I, do Código Tributário Nacional.

Na hipótese em exame, que cuida de lançamento por
homologação (contribuição previdenciária) com pagamento
antecipado, o prazo decadencial será de cinco anos a contar da
ocorrência do fato gerador..

.... Somente quando não há pagamento antecipado, ou há prova
defraude, dolo ou simulação é que se aplica o disposto no art.
173, I, do CTIV. ...." (STI EREsp 278727/DF Rel.: Min.
Franciulli Netto 1" Seção„ Decisão: 27/08/03, DJ de .28/10/03,
p. 184.)

11C86478 / AC - ACRE - HABEAS CORPUS - Relator(a): Min.
CÁRMEN LÚCIA - Julgamento: 21/11/2006 - Órgão Julgador:
Primeira Turma

EMENTA. HABEAS CORPUS PENAL. TRANGIMENTO DA
AÇÃO PENAL. CRIME DE APROPRIAÇÃO INDÉBITA
PREVIDENCIÁRIA. ART. 168-A DO CÓDIGO PENAL,
ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE DOLO ESPECÍFICO
(ANIMUS REM SIBI HABENDI). IMPROCEDÊNCIA DAS
ALEGAÇÕES. AÇÃO PENAL COM TRÂNSITO EM JULGADO.
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PREJUiZO. I. A discussão sobre ausência de dolo não pode ser
revista na via acanhada do habeas coipus, eis que envolve
reexame de matéria fãtica controvertida. Precedentes. 2.
Relativamente à tipificação, o Supremo Tribunal Federal
decidiu que "o artigo 3" da Lei n. 9.983/2000 apenas
transmudou a base legal da imputação do crime da alínea 'd'
do artigo 95 da Lei n. 8.212/1991 para o artigo 168-A do
código Penal, sem alterar o elemento subjetivo do tipo, que é o
dolo genérico. Daí a improcedência da alegação de abolido
criminis ao argumento de que a lei mencionada teria alterado o
elemento subjetivo, passando a exigir o animas rem sibi
habendi" Precedentes. 3. O objeto da ação era o truncamento
da ação penal, cuja decisão transitou em julgado. 4. Habeas
corpus prejudicado(g .n.)"

Portanto, resta afastada a aplicação do § 4' do Art. 150 para a aplicação do 1,
Art. 173, ambos do CTN.

Assim, considera-se que ocorreu a decadência até a competência 11/1999,
anteriores a 12/1999, inclusive o 13° do mesmo ano.

Por todo o exposto, acato, parcialmente, a preliminar ora examinada, no que
tange à decadência, excluindo às contribuições apuradas anteriormente a 12/1999, e passo ao
exame de mérito,

DO MÉRITO

Quanto ao mérito, a recorrente solicita a continuidade nos procedimentos
para parcelamento dos débitos no Programa de Parcelamento Especial criado pela Lei n°
10,684 — PAES (Refis

Esclarecemos à recorrente que os débitos oriundos de desconto da
remuneração de segurados não podem ser incluídos no parcelamento solicitado.

Lei 10.684/2003: 

Ari .5' Os débitos junto ao Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, oriundos de contribuições patronais, com vencimento até
28 de fevereiro de 2003, serão objeto de acordo para pagamento
parcelado em até cento e oitenta prestações mensais, observadas
as condições lixadas neste artigo, desde que requerido até o
último dia útil do segundo inês subseqüente ao da publicação
desta Lei.

É de ressaltar que o Presidente da República vetou a possibilidade de
parcelamento das contribuições descontadas e não repassadas à Seguridade Social,

Portanto, não há razão no argumento e não há como atender ao pleito da
recorrente.

Finalmente, pela análise dos autos, chegamos à conclusão de que o
lançamento e a decisão foram lavrados na estrita observância das determinações legais
vigentes, sendo que tiveram por base o que determina a Legislação,
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CONCLUSÃO

Em razão do exposto,

Voto pelo provimento parcial do recurso, para, nas preliminares, excluir,
devido a decadência, as contribuições apuradas anteriormente a 12/1999, incluindo 13/1999,
nos termos do voto. Quanto ao mérito ego provimento ao recurso, nos termos do voto.

Sala das S/.-sé.. - -(21 /e setembro de 2010r 

nt

4. .11 ' : , OL " EIRA - Relato'.OL EIRA - Relato'.
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xfp,".20, MINISTÉRIO DA FAZENDA
-CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
QUARTA CÂMARA - SEGUNDA SEÇÃO

Processo n°: 37060.000528/2005-05
Recurso n': 167.360

TERMO DE INTIMAÇÃO

Em cumprimento ao disposto no parágrafo 3° do artigo 81 do Regimento

Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria

Ministerial no 256, de 22 de junho de 2009, intime-se o(a) Senhor(a) Procurador(a)

Representante da Fazenda Nacional, credenciado junto à Quarta Câmara da Segunda

Seção, a tomar ciência do Acórdão ri° 2402-01,165

Brasília, 19 de novembro de 2010

MARIA MADALENA SILVA
Chefe da Secretaria da Quarta Câmara

Ciente, com a observação abaixo:

[ J Apenas com Ciência

[] Com Recurso Especial

[ J Com Embargos de Declaração

Data da ciência: 	 /	 / 

Procurador (a) da Fazenda Nacional


